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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 33/2001

A Assembleia Municipal de Vila Nova de Gaia apro-
vou, em 25 de Maio de 2000, uma alteração ao respectivo
Plano Director Municipal, ratificado pela Resolução do
Conselho de Ministros n.o 28/94, de 6 de Maio.

A elaboração da presente alteração decorreu na
vigência do Decreto-Lei n.o 69/90, de 2 de Março, tendo
sido realizado inquérito público nos termos previstos
no seu artigo 14.o e emitidos os pareceres a que se
refere o artigo 13.o do mesmo diploma legal.

A alteração incide apenas na planta de ordenamento
do Plano Director Municipal, consistindo na reclassi-
ficação como «área urbana de edificabilidade extensiva»
de uma área classificada como «área não urbana de
transformação condicionada».

O Decreto-Lei n.o 69/90, de 2 de Março, foi entretanto
revogado pelo Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setem-
bro, que aprovou o regime jurídico dos instrumentos
de gestão territorial, pelo que a ratificação terá agora
de ser feita ao abrigo deste diploma.

Considerando o disposto nos n.os 6 e 8 do artigo 80.o
do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
Ratificar a alteração à planta de ordenamento do

Plano Director Municipal de Vila Nova de Gaia
(folha 1), a qual é publicada em anexo à presente reso-
lução, dela fazendo parte integrante.

Presidência do Conselho de Ministros, 8 de Março
de 2001. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 34/2001

As Assembleias Municipais de Faro e de Loulé deli-
beraram, respectivamente, em 27 e 28 de Janeiro, em
27 e 26 de Junho e em 22 de Novembro e 19 de Dezem-
bro de 2000, sob proposta das respectivas Câmaras
Municipais, suspender parcialmente o Plano Director
Municipal de Faro, ratificado pela Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 174/95, de 19 de Dezembro, e
o Plano Director Municipal de Loulé, ratificado pela
Resolução do Conselho de Ministros n.o 81/95, de 24
de Agosto, pelo prazo de um ano, na área indicada
na planta anexa à presente resolução e estabelecer medi-
das preventivas para a mesma área.

A suspensão dos Planos Directores Municipais tem
como fundamento a alteração significativa das perspec-
tivas de desenvolvimento regional e local resultante da
execução de um conjunto de equipamentos e infra-es-
truturas que integram o empreendimento denominado
«Parque das Cidades — Parque Urbano Intermunicipal
de Faro e Loulé», incompatível com a concretização
das disposições dos referidos Planos Directores Muni-
cipais para a zona.

O estabelecimento de medidas preventivas para a
mesma área destina-se a evitar a alteração das circuns-
tâncias e das condições existentes que possam limitar,
comprometer ou onerar a execução do plano de por-
menor em elaboração para a respectiva área.
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Nos últimos quatro anos não foram estabelecidas
medidas preventivas para a área.

Considerando o disposto na alínea b) do n.o 2 do
artigo 100.o e no n.o 3 do artigo 109.o do Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro:

Assim:
Nos termos do previsto na alínea g) do artigo 199.o

da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Ratificar a suspensão parcial do Plano Director

Municipal de Faro e do Plano Director Municipal de
Loulé, pelo prazo de um ano, na área delimitada na

planta anexa à presente resolução e que dela faz parte
integrante.

2 — Ratificar as medidas preventivas para a mesma
área que consistem na proibição de loteamentos, de
obras de urbanização, de obras de construção civil,
ampliação, alteração e reconstrução, trabalhos de mode-
lação de terrenos, derrube de árvores em maciço e des-
truição de solo vivo e do coberto vegetal.

Presidência do Conselho de Ministros, 8 de Março
de 2001. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.

MINISTÉRIOS DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE
E DA JUSTIÇA

Portaria n.o 294/2001
de 30 de Março

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País.

As comissões de protecção concretizam uma parceria
entre as entidades públicas e privadas locais com o objec-
tivo de promover os direitos da criança e do jovem e
prevenir ou pôr termo a situações susceptíveis de afectar
a sua segurança, saúde, formação, educação ou desen-
volvimento integral.

A Santa Casa da Misericórdia de Lisboa desempenha,
na área do concelho de Lisboa, um importante papel

na prossecução de fins de acção social, designadamente
na área dos menores desprotegidos.

A Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, tal como
lhe é reconhecido pelo Decreto-Lei n.o 322/91, de 26
de Agosto, que aprova os seus estatutos, exige da admi-
nistração uma atenção particular e permanente que a
defenda de desvirtuações e inoperâncias, sendo impe-
rativo consagrá-la como uma entidade representada nas
comissões de protecção do concelho de Lisboa.

Assim, ao abrigo do n.o 6 do artigo 3.o da lei pream-
bular, e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção:

Manda o Governo, pelos Ministros da Justiça e do
Trabalho e da Solidariedade, que a Portaria
n.o 1226-GG/2000, de 30 de Dezembro, passe a ter a
seguinte redacção:

«1.o É criada a comissão de protecção de crianças
e jovens com competência territorial nas freguesias de
Ajuda, Alcântara, Campolide, Lapa, Prazeres, Santa Isa-
bel, Santa Maria de Belém, Santo Condestável, San-
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tos-o-Velho e São Francisco Xavier, que fica instalada
em edifício da Câmara Municipal.

2.o A comissão é constituída, nos termos do artigo 17.o
da lei de protecção, pelos seguintes elementos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante da Santa Casa da Misericór-

dia de Lisboa;
d) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
e) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
f) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais que desenvolvam actividades de
carácter não institucional);

g) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais que desenvolvam actividades de
carácter institucional);

h) Um representante das associações de pais;
i) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

j) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

k) Um ou dois representantes das forças de segu-
rança, PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pelas assembleias de
freguesia;

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
comissão.

3.o O presidente da comissão de protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar, nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária
após a instalação, sendo membros por inerência o pre-
sidente da comissão de protecção e os representantes
do município e da segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo nos
termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a comissão de pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da comissão de pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da comissão de protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela

segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a comissão de protecção de crianças
e jovens inicia funções no dia 1 de Fevereiro de 2001.»

Em 2 de Março de 2001.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário
de Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 295/2001
de 30 de Março

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País.

As comissões de protecção concretizam uma parceria
entre as entidades públicas e privadas locais com o objec-
tivo de promover os direitos da criança e do jovem e
prevenir ou pôr termo a situações susceptíveis de afectar
a sua segurança, saúde, formação, educação ou desen-
volvimento integral.

A Santa Casa da Misericórdia de Lisboa desempenha,
na área do concelho de Lisboa, um importante papel
na prossecução de fins de acção social, designadamente
na área dos menores desprotegidos.

A Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, tal como
lhe é reconhecido pelo Decreto-Lei n.o 322/91, de 26
de Agosto, que aprova os seus estatutos, exige da Admi-
nistração uma atenção particular e permanente que a
defenda de desvirtuações e inoperâncias, sendo impe-
rativo consagrá-la como uma entidade representada nas
comissões de protecção do concelho de Lisboa.

Assim, ao abrigo do n.o 6 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção:

Manda o Governo, pelos Ministros da Justiça e do
Trabalho e da Solidariedade, que a Portaria
n.o 1226-GF/2000, de 30 de Dezembro, passe a ter a
seguinte redacção:

«1.o É criada a comissão de protecção de crianças
e jovens com competência territorial nas freguesias de
Alvalade, Anjos, Alto do Pina, Campo Grande, Castelo,
Encarnação, Graça, Madalena, Mártires, Mercês, Nossa
Senhora de Fátima, Pena, Penha de França, São Cris-
tóvão/São Lourenço, São João, São João de Brito, São
João de Deus, São Jorge de Arroios, Santa Engrácia,
São José, São Mamede, São Miguel, São Nicolau, São
Paulo, São Sebastião da Pedreira, São Vicente, Sacra-
mento, Sagrado Coração de Jesus, Santiago, Santo Estê-
vão, Sé, Socorro, Santa Justa e Santa Catarina, que fica
instalada em edifício da Câmara Municipal.

2.o A comissão é constituída, nos termos do artigo 17.o
da lei de protecção, pelos seguintes elementos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante da Santa Casa da Misericór-

dia de Lisboa;
d) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
e) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
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f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais que desenvolvam actividades de
carácter não institucional);

g) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais que desenvolvam actividades de
carácter institucional);

h) Um representante das associações de pais;
i) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

j) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

k) Um ou dois representantes das forças de segu-
rança, PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pelas assembleias de
freguesia;

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
comissão.

3.o O presidente da comissão de protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar, nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária
após a instalação, sendo membros por inerência o pre-
sidente da comissão de protecção e os representantes
do município e da segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a comissão de pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da comissão de pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da comissão de protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a comissão de protecção de crianças
e jovens inicia funções no dia 1 de Fevereiro de 2001.»

Em 2 de Março de 2001.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 296/2001
de 30 de Março

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País.

As comissões de protecção concretizam uma parceria
entre as entidades públicas e privadas locais com o objec-
tivo de promover os direitos da criança e do jovem e
prevenir ou pôr termo a situações susceptíveis de afectar
a sua segurança, saúde, formação, educação ou desen-
volvimento integral.

A Santa Casa da Misericórdia de Lisboa desempenha,
na área do concelho de Lisboa, um importante papel
na prossecução de fins de acção social, designadamente
na área dos menores desprotegidos.

A Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, tal como
lhe é reconhecido pelo Decreto-Lei n.o 322/91, de 26
de Agosto, que aprova os seus estatutos, exige da Admi-
nistração uma atenção particular e permanente que a
defenda de desvirtuações e inoperâncias, sendo impe-
rativo consagrá-la como uma entidade representada nas
comissões de protecção do concelho de Lisboa.

Assim, ao abrigo do n.o 6 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção:

Manda o Governo, pelos Ministros da Justiça e do Tra-
balho e da Solidariedade, que a Portaria n.o 1226-GH/2000,
de 30 de Dezembro, passe a ter a seguinte redacção:

«1.o É criada a comissão de protecção de crianças
e jovens com competência territorial nas freguesias de
Ameixoeira, Benfica, Carnide, Charneca, Lumiar e São
Domingos de Benfica, que fica instalada em edifício
da Câmara Municipal.

2.o A comissão é constituída, nos termos do
artigo 17.o da lei de protecção, pelos seguintes ele-
mentos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante da Santa Casa da Misericór-

dia de Lisboa;
d) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
e) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
f) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais que desenvolvam actividades de
carácter não institucional);

g) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais que desenvolvam actividades de
carácter institucional);

h) Um representante das associações de pais;
i) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

j) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

k) Um ou dois representantes das forças de segu-
rança, PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pelas assembleias de
freguesia;

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
comissão.
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3.o O presidente da comissão de protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar, nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária
após a instalação, sendo membros por inerência o pre-
sidente da comissão de protecção e os representantes
do município e da segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a comissão de pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da comissão de pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da comissão de protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a comissão de protecção de crianças
e jovens inicia funções no dia 1 de Fevereiro de 2001.»

Em 2 de Março de 2001.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

Portaria n.o 297/2001
de 30 de Março

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País.

As comissões de protecção concretizam uma parceria
entre as entidades públicas e privadas locais com o objec-
tivo de promover os direitos da criança e do jovem e
prevenir ou pôr termo a situações susceptíveis de afectar
a sua segurança, saúde, formação, educação ou desen-
volvimento integral.

A Santa Casa da Misericórdia de Lisboa desempenha,
na área do concelho de Lisboa, um importante papel
na prossecução de fins de acção social, designadamente
na área dos menores desprotegidos.

A Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, tal como
lhe é reconhecido pelo Decreto-Lei n.o 322/91, de 26
de Agosto, que aprova os seus estatutos, exige da Admi-
nistração uma atenção particular e permanente que a
defenda de desvirtuações e inoperâncias, sendo impe-
rativo consagrá-la como uma entidade representada nas
comissões de protecção do concelho de Lisboa.

Assim, ao abrigo do n.o 6 do artigo 3.o da lei pream-
bular e do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção:

Manda o Governo, pelos Ministros da Justiça e do
Trabalho e da Solidariedade, que a Portaria
n.o 1226-GI/2000, de 30 de Dezembro, passe a ter a
seguinte redacção:

«1.o É criada a comissão de protecção de crianças
e jovens com competência territorial nas freguesias de
Beato, Marvila e Santa Maria dos Olivais, que fica ins-
talada em edifício da Câmara Municipal.

2.o A comissão é constituída, nos termos do artigo 17.o
da lei de protecção, pelos seguintes elementos:

a) Um representante do município;
b) Um representante da segurança social;
c) Um representante da Santa Casa da Misericór-

dia de Lisboa;
d) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
e) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
f) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais que desenvolvam actividades de
carácter não institucional);

g) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social (ou de organizações não
governamentais que desenvolvam actividades de
carácter institucional);

h) Um representante das associações de pais;
i) Um representante de associações (ou organi-

zações privadas) que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

j) Um representante das associações de jovens (ou
um representante dos serviços de juventude);

k) Um ou dois representantes das forças de segu-
rança, PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pelas assembleias de
freguesia;

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
comissão.

3.o O presidente da comissão de protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da comissão, desig-
nado pelo presidente.

4.o A comissão a funcionar em modalidade restrita
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
tecção, sempre por um número ímpar, nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária
após a instalação, sendo membros por inerência o pre-
sidente da comissão de protecção e os representantes
do município e da segurança social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.
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6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a comissão de pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da comissão de pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção de Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da comissão de protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos pelo artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção de Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio, previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção, é assegurado transitoriamente pela
segurança social, tendo como conteúdo, montante e
forma de gestão o previsto no diploma regulamentar
aprovado em 21 de Dezembro de 2000.

9.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 2001 e a comissão de protecção de crianças
e jovens inicia funções no dia 1 de Fevereiro de 2001.»

Em 2 de Março de 2001.
O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo

Luís Barreto Ferro Rodrigues. — Pelo Ministro da Justiça,
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Justiça.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 298/2001
de 30 de Março

Pela Portaria n.o 640-G/94, de 15 de Julho, foi con-
cessionada a Amadeu Dias a zona de caça turística da
Quinta da Tapada e outras (processo n.o 1656-DGF),
situada nas freguesias de Castanheira do Ribatejo e Vila
Franca de Xira, município de Vila Franca de Xira, com
uma área de 190,6577 ha, válida até 15 de Julho de 2000.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 4 do artigo 83.o, em articulação com
o disposto no n.o 1 do artigo 79.o, e no artigo 143.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ainda
no disposto no n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça turística da
Quinta da Tapada e outras (processo n.o 1656-DGF),
abrangendo vários prédios rústicos sitos nas freguesias
de Castanheira do Ribatejo e Vila Franca de Xira, muni-
cípio de Vila Franca de Xira, com uma área de
190,6577 ha.

2.o A presente renovação mereceu, por parte da
Direcção-Geral do Turismo, parecer favorável condi-
cionado à conclusão das obras do pavilhão de caça, no
prazo de seis meses a contar da data da publicação da
presente portaria, e à verificação da conformidade da
obra com o projecto aprovado.

3.o É revogada a Portaria n.o 476/2000, de 24 de Julho.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 16 de Julho de 2000.

Em 15 de Fevereiro de 2001.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Victor Manuel Coelho Barros, Secretário do Estado do
Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 299/2001
de 30 de Março

Pela Portaria n.o 896-T/95, de 15 de Julho, foi con-
cessionada a Manuel Rosa Branco de Carvalho a zona
de caça turística da Herdade da Lentisca e outras, pro-
cesso n.o 1868-DGF, englobando vários prédios rústicos
sitos na freguesia de Oriola, município de Portel, com
uma área de 1093,7850 ha, válida até 15 de Julho de
2010.

Vem agora a Lebre-Caça — Sociedade de Caça e
Turismo Rural, L.da, requerer a transmissão da con-
cessão da zona de caça atrás citada.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 82.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ainda no disposto no
n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, ouvidos o Conselho Cinegético
Municipal e o Conselho Nacional da Caça e da Con-
servação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria a zona de caça turística
da Herdade da Lentisca e outras , processo
n.o 1868-DGF, situada na freguesia de Oriola, município
de Portel, é transferida para a Lebre-Caça — Sociedade
de Caça e Turismo Rural, L.da, com o número de pessoa
colectiva 503401501 e sede no Largo dos Castelos, 1,
Évora.

2.o Por despacho do Secretário de Estado do Turismo
foi a presente transmissão de concessão considerada de
relevante interesse, nos termos e para os efeitos previstos
na alínea b) do n.o 2 do artigo 66.o e no artigo 82.o,
ambos do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto.

3.o A presente transmissão de concessão fica con-
dicionada ao cumprimento dos respectivos planos de
ordenamento e exploração cinegético e de aproveita-
mento turístico e demais disposições legais e regula-
mentares em vigor.

Em 15 de Fevereiro de 2001.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 300/2001
de 30 de Março

Pela Portaria n.o 656/91, de 13 de Julho, foi con-
cessionada à Orey — Viagens e Turismo, L.da, a zona
de caça turística do Roncanito e outras, processo
n.o 339-DGF, englobando vários prédios rústicos sitos
nas freguesias de Santo António de Capelins, Santiago
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Maior e Monsaraz, municípios de Alandroal e Reguen-
gos de Monsaraz, com uma área de 2661,8375 ha, válida
até 31 de Maio de 2002.

Vem agora a Sociedade Agrícola do Roncanito reque-
rer a transmissão da concessão da zona de caça atrás
citada.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 82.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ainda no disposto no
n.o 3 do artigo 164.o do 227-B/2000, de 15 de Setembro,
ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria a zona de caça turística
do Roncanito e outras, processo n.o 339-DGF, situada
nas freguesias de Santo António de Capelins, Santiago
Maior e Monsaraz, municípios de Alandroal e Reguen-
gos de Monsaraz, é transferida para a Sociedade Agrí-
cola do Roncanito, S. A., com o número de pessoa colec-
tiva 500538123 e sede na Quinta dos Pesos, Caparide.

2.o A presente transmissão de concessão mereceu,
por parte da Direcção-Geral do Turismo, parecer
favorável.

Em 15 de Fevereiro de 2001.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 301/2001
de 30 de Março

Pela Portaria n.o 605/94, de 14 de Julho, foi con-
cessionada a António Manuel Baião Lança a zona de
caça turística da Herdade Grande (processo
n.o 1208-DGF), situada na freguesia de Selmes, muni-
cípio da Vidigueira, com uma área de 785,1550 ha, e
não 765,0620 ha, como por lapso é referido na citada
portaria, válida até 15 de Julho de 2000.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 1 do artigo 83.o, em articulação com
o disposto no n.o 1 do artigo 79.o e no artigo 143.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ainda
no disposto no n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 10 anos, a concessão da zona de caça turística da
Herdade Grande (processo n.o 1208-DGF), abrangendo
os prédios rústicos denominados «Herdade Grande» e
«Herdade de Lisboa», sitos na freguesia de Selmes,
município da Vidigueira, com uma área de 795,1550 ha,
conforme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

2.o A presente renovação mereceu, por parte da
Direcção-Geral do Turismo, parecer favorável condi-
cionado à apresentação do projecto de arquitectura do

pavilhão de caça, no prazo de 2 meses a contar da data
da publicação da presente portaria, à aprovação do pro-
jecto de arquitectura, à conclusão da obra no prazo de
12 meses a contar da data de notificação da aprovação
do projecto e à verificação da conformidade da obra
com o projecto aprovado.

3.o É revogada a Portaria n.o 569/2000, de 7 de Agosto.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 26 de Novembro de 2000.

Em 15 de Fevereiro de 2001.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas, Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de Estado
do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 302/2001
de 30 de Março

Pela Portaria n.o 641/91, de 12 de Julho, foi con-
cessionada à FLOPACAL — Florestas, Pecuária e Agri-
cultura, L.da, a zona de caça turística das Herdades de
D. Rodrigo e outras (processo n.o 731-DGF), situada
na freguesia de Torrão, município de Alcácer do Sal,
com uma área de 1665,95 ha, válida até 12 de Julho
de 2000.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 4 do artigo 83.o, em articulação com
o disposto no n.o 1 do artigo 79.o, e no artigo 143.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ainda
no disposto no n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro.

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça turística das
Herdades de D. Rodrigo e outras (processo n.o 731-DGF),
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abrangendo os prédios rústicos denominados «D. Ro-
drigo» e «Xarraminha», sitos na freguesia de Torrão,
município de Alcácer do Sal, com uma área de
1420,2250 ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

2.o A presente renovação mereceu, por parte da
Direcção-Geral do Turismo, parecer favorável, condi-
cionado à aprovação do projecto de arquitectura do pavi-
lhão de caça, à conclusão da obra no prazo de 12 meses,
a contar da data da notificação da aprovação do projecto,
à verificação da conformidade da obra com o projecto
aprovado e à legalização do alojamento proposto, caso
seja afecto à exploração turística.

3.o É revogada a Portaria n.o 474/2000, de 24 de Julho.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 13 de Julho de 2000.

Em 15 de Fevereiro de 2001.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita
Neto, Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Minis-
tro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de
Estado do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 303/2001
de 30 de Março

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ainda no disposto no
n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial
vários prédios rústicos, cujos limites constam da planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante,
sitos na freguesia e município de Castro Marim, com
uma área de 230,83 ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, a Maria José Palma Santos, enti-

dade equiparada a pessoa colectiva com o n.o 815273355
e sede em Rio Seco, Castro Marim, a zona de caça
turística do Rio Seco (processo n.o 2526 da Direcção-
-Geral das Florestas).

3.o A presente concessão mereceu, por parte da
Direcção-Geral do Turismo, parecer favorável condi-
cionado à aprovação do projecto de arquitectura do pavi-
lhão de caça, à conclusão da obra no prazo de 12 meses
a contar da data da notificação da aprovação do citado
projecto, à verificação da conformidade da obra com
o projecto aprovado e à legalização do alojamento
proposto.

4.o Nesta zona de caça turística é facultado o exercício
venatório a todos os caçadores em igualdade de cir-
cunstâncias, quando devidamente licenciados pela enti-
dade gestora.

5.o A zona de caça turística será obrigatoriamente sina-
lizada com tabuleta do modelo 3 e sinal do modelo 10,
definidos na Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novembro.

6.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000.

Em 28 de Fevereiro de 2001.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 304/2001
de 30 de Março

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, 79.o e 143.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ainda no disposto no
n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro;
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Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos, cujos limites constam da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
nas freguesias de Gomes Aires e Santa Clara-a-Nova,
município de Almodôvar, com uma área de
1371,3875 ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, à Associação de Caçadores de
Santa Clara-a-Nova, com o número de pessoa colectiva
504925997 e sede em Santa Clara-a-Nova, Almodôvar,
a zona de caça associativa de Vale da Ursa (processo
n.o 2521 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 e sinal modelo
n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de 23 de
Novembro.

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 28 de
Fevereiro de 2001.

Portaria n.o 305/2001
de 30 de Março

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 143.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ainda no disposto no
n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro:

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial vários
prédios rústicos, cujos limites constam da planta anexa

à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
nas freguesias de Graça de Padrões e Almodôvar, muni-
cípio de Almodôvar, com uma área de 794,2375ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, à Associação de Caçadores da Graça
de Padrões, com o número de pessoa colectiva
504929763 e sede em Semblana, Nossa Senhora da
Graça de Padrões, Almodôvar, a zona de caça asso-
ciativa de Padrões (processo n.o 2500 da Direcção-Geral
das Florestas).

3.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 e sinal do
modelo n.o 10 definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 28 de
Fevereiro de 2001.

Portaria n.o 306/2001

de 30 de Março

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/80, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ainda no disposto no
n.o 3 da artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro:

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministra da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos denominados «Vale Milhano», «Sobra-
linho», «Vale Canitos», «João Dias» e outros, sitos na
freguesia de Vila Verde de Ficalho, município de Serpa,
com uma área de 404,0466ha, conforme planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante.
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2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, à Associação de Caçadores do
Crespo, com o número de pessoa colectiva 504767852
e sede em Serpa, a zona de caça associativa de Vale
Milhano (processo n.o 2522 da Direcção-Geral das
Florestas).

3.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 e sinal do
modelo n.o 10 definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 28 de
Fevereiro de 2001.

Portaria n.o 307/2001

de 30 de Março

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ainda no disposto no
n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos, cujos limites constam da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
nas freguesias de Vila Nova de São Bento e Vila Verde
de Ficalho, município de Serpa, com uma área de
1112,8475 ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, à Associação de Caçadores do
Crespo, com o número de pessoa colectiva 504767852

e sede em Serpa, a zona de caça associativa das Poisadas
(processo n.o 2483 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 e sinal do
modelo n.o 10 definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 28 de
Fevereiro de 2001.

Portaria n.o 308/2001
de 30 de Março

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ainda no disposto no
n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos denominados «Herdade de São Braz
e Barretos», sitos na freguesia de Santa Maria, município
de Serpa, com uma área de 258,1875ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, ao Clube de Caça de Santa Maria,
com o número de pessoa colectiva 504922467 e sede
na Rua de Mértola, 64, Serpa, a zona de caça associativa
de São Braz (processo n.o 2490 da Direcção-Geral das
Florestas).

3.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 e sinal do
modelo n.o 10 definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.



N.o 76 — 30 de Março de 2001 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 1865

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 28 de
Fevereiro de 2001.

Portaria n.o 309/2001

de 30 de Março

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ainda no disposto no
n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal de Marvão
e o Conselho Nacional da Caça e da Conservação da
Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial
vários prédios rústicos, cujos limites constam da planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte inte-
grante, sitos na freguesia de Beirã, município de Mar-
vão, com uma área de 186,60 ha, e na freguesia de
Santa Maria da Devesa, município de Castelo de Vide,
com uma área de 1382,25 ha, perfazendo uma área
total de 1568,85 ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, à Associação de Caçadores de Santo
António das Areias, com o número de pessoa colectiva
501951865 e sede na Rua do Dr. Manuel Magro
Machado, 22, Santo António das Areias, Marvão, a zona
de caça associativa do Monte da Meada e outros (pro-
cesso n.o 2437 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 e sinal do
modelo n.o 10 definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 28 de
Fevereiro de 2001.

Portaria n.o 310/2001

de 30 de Março

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 143.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ainda no disposto no
n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos, cujos limites constam da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
na freguesia de Espírito Santo, município de Nisa, com
uma área de 2166,1525 ha, e na freguesia de São João
Batista, município de Castelo de Vide, com uma área
de 126,0250 ha, perfazendo uma área total de
2292,1775 ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, ao Clube de Caçadores de Nisa,
com o número de pessoa colectiva 501309691 e sede
na Rua do Marechal Gomes da Costa, 12, apartado 5,
Nisa, a zona de caça associativa do Clube de Caçadores
de Niza (processo n.o 2520 da Direcção-Geral das
Florestas).

3.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.
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4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 28 de
Fevereiro de 2001.

Portaria n.o 311/2001
de 30 de Março

Pela Portaria n.o 760/95, de 11 de Julho, foi con-
cessionada ao Clube de Caça e Tiro da Besteira a zona
de caça associativa da Quinta da Besteira (processo
n.o 1785-DGF, situada na freguesia de Salvador, muni-
cípio de Santarém, com uma área de 99,7360 ha, válida
até 11 de Julho de 2001.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no dis-
posto no n.o 4 do artigo 83.o, em articulação com o disposto
no n.o 1 do artigo 79.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de
14 de Agosto, e ainda no disposto no n.o 3 do artigo
164.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro:

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 20 anos, a concessão da zona de caça associativa
da Quinta da Besteira (processo n.o 1785-DGF), abran-
gendo os prédios rústicos designados «Quinta da Bes-
teira» e «Vale da Nora», sitos na freguesia de Salvador,
município de Santarém, com uma área de 98,3620 ha,
conforme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 12 de Julho de 2001.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 28 de
Fevereiro de 2001.

Portaria n.o 312/2001

de 30 de Março

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ainda no disposto no
n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos denominados «Herdade de Enxara e
Vale Arneiro», sitos na freguesia de Valongo, muni-
cípio de Avis, com uma área de 780 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte inte-
grante.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, à Associação Cultural, Recreativa
e Cinegética de Montemuro, com o número de pessoa
colectiva 680024174 e sede na Rua do Marechal Sal-
danha, 1137, Porto, a zona de caça associativa da Her-
dade da Enxara (processo n.o 2499 da Direcção-Geral
das Florestas).

3.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 e sinal
modelo 10 definidos na Portaria n.o 1103/2000, de 23
de Novembro.

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 28 de
Fevereiro de 2001.
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Portaria n.o 313/2001
de 30 de Março

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ainda no disposto no
n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos, cujos limites constam da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
na freguesia de Vila Nova de São Bento, município de
Serpa, com uma área de 337,8375 ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, à Associação de Caçadores do Cimo
de Limas, com o número de pessoa colectiva 504717472
e sede no Monte de Cimo de Limas, Vila Nova de São
Bento, Serpa, a zona de caça associativa da Zambujeira
(processo n.o 2507 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 e sinal do
modelo n.o 10 definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 28 de
Fevereiro de 2001.
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